
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS

PROJETO DE LEI NO. 054119.

..INSTITUI O DIA DA SANTA IRMA DULCE
Dos PoBRES, No Âruetro Do Nosso
ruuntcíplo, E DA ourRAS
PRovtDÊNctAS".

YO,
a publicação,da su

Art. 10 - Fica instituído o 'Dia da Santa lrmã Du
no âmbito do Município de Alagoinhas-Bahia a

anualmente, no dia 13 de outubro.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data da
revogando-se as disposições em contrário.

Sala das SessÕes, em 22 de outubro de 2019.

hia,A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da E

suas atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lel,
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DECRETA: 
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